
Tribunat Superior do Trabalho

PRO C ESSO  T ST -D C  — 3-56 (AC-TP-1-58)

Remuneração dos professores ■— In- 
subsistcncia do  parágrafo único do art. 323' 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
e das Portarias baixadas pelo Ministério 
da Educação, com fundamento naquele 
dispositivo. Competência da Justiça do  
Trabalho para fixar aquela remuneração.

Vistos e relatados êstes autos de embargos 
em dissidio coletivo, em que são partes, como 
Embargantes, Sindicato dos Professores de 
Ensino Secundário, Primário e de Artes, do 
Rio de Janeiro, e outros e, como Embarga
da, Federação Nacional dos Estabelecimentos 
de Ensino:

Julgando o presente dissídio coletivo, de 
competência originária, rejeitou êste Tribu
nal dentre outras, as preliminares de nuli
dade por preterição de formalidades legais 
e de incompetência da Justiça do Trabalho 
para processar e julgar o presente dissídio. 
E , no mérito, acolheu o pedido, para de
clarar insubsistente o disposto no parágrafo 
único do art. 323 da Consolidação, e, em 
conseqüência, revogadas as portarias baixa
das com fundamento naquele dispositivo.

A preliminar de nulidade foi repelida pela 
consideração de que tratava de nulidade sa- 
nável, pelo que determinara o Exmo. Sr. Mi
nistro Relator a baixa dos autos em dili
gência para atendimento das exigências cons
tantes dos arts. 536 e seu parágrafo e 524, 
letra e, da Consolidação das Leis do Tra
balho, e que foi cumprido pela Federação 
suscitante a fls. 207-215, fls. 227 e 234.

A outra preliminar, suscitada sob o fun
damento de ser incompetente esta Justiça, para 
processar e julgar declaratória de acórdão 
do Colendo Supremo Tribunal (sic) foi, igual
mente, repelida, por atender êste Tribunal 
que, em última análise, o que pretendiam os 
embargantes era argüir uma exceção de coisa 
julgada, que não procede, visto como, no 
Recurso Extraordinário n.° 21.233, cujo 
acórdão se encontra a fls. 46, decidiu aquela 
Alta Côrte, em dissidio coletivo de natu
reza econômica, suscitado pelo Sindicato dos

Professores de Ensino Secundário, Primário 
e de Artes do Rio de Janeiro, haver o art. 323, 
parágrafo único, da Consolidação, perdido a 
sua vigência. Aduziu o venerando acórdão 
embargado que, no caso, não se verificavam 
os pressupostos que justificariam o acolhi
mento da exceção, a saber: a identidade das 
pessoas, da coisa pedida e do direito de 
pedir. Acentua por fim, que não ocorre a 
incompetência da Justiça do Trabalho, desde 
quando a esta Justiça incumbe conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coletivos, se
gundo dispõe o art. 123 da Constituição Fe
deral .

No mérito, acolheu o venerando acórdão 
embargado o pedido com os seguintes fun
damentos —  a fls. 254-256:

«Visa o presente dissídio à declaração pelo 
Eqrégio Tribunal Superior do Trabalho:

a) Se subsiste o citado art. 323 e seu 
parágrafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho:

b ) se revogado, estariam revogadas ou 
não tôdas as portarias ministeriais, ou se 
subsiste alguma, anterior à Constituição de 
1946. O parágrafo único do art. 323 da 
Consolidação das Leis do Trabalho foi der- 
rogado pela Constituição Federal de 1946, 
que veda a qualquer dos Podêres da União 
delegar atribuições (§ 2.” do art. 36), e fixa 
a competência da Justiça ao Trabalho para 
estabelecer normas e condições de trabalho 
(§ 2.” do art. 123). Inexiste na Consti
tuição de 1946 a outorga de podêres ao 
Executivo para fixar critérios de remunera
ção aos trabalhadores em geral, e obvia
mente para os professores, competindo ao 
Exmo. Sr. Presidente da República por fôrça 
do item I do art. 87 do Magno Diploma 
expedir decretos e regulamentos para a fiel 
execução das leis. Ora, o parágrafo único 
do art. 323 da Consolidação das Leis do 
Trabalho declara a competência do Minis
tério da Educação para fixar os critérios para 
a determinação da condigna remuneração aos 
professores, autorização esta que se atrita 
frontalmente com a Carta Magna que esta
belece a competência de outro Poder para 
a finalidade aludida. Conforme bem salientou
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o acórdão da Colenda Primeira Câmara do 
Supremo Tribunal Federal (Recurso Extra
ordinário n.° 21 .233), não há necessidade de 
se declarar a inconstitucionalidade do texto 
da Consolidação das Leis do Trabalho por
que a Carta de 46 lhe é posterior. Concluo 
assim pelo não vigoramento do parágrafo 
único do art. 323 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, falecendo em decorrência, ao 
Ministério da Educação, a competência para 
a fixação de critérios de remuneração para 
os professores. No que se refere às por
tarias ministeriais, desde que derrogado o 
parágrafo único do art. 323 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, ficaram sem vigor, 
ainda que anteriores à Constituição de 46, 
pois que já  tiveram sua eficácia no tempo 
e produziram os seus efeitos. As normas 
constitucionais tendo caráter imperativo e 
inexistindo disposições transitórias que lhe 
atenuem os efeitos, prevalecem imediatamente. 
«As leis políticas, as de jurisdição de com
petência e processo regulam todos os atos 
que são de seu domínio, ainda que iniciados 
sob o império da lei anterior. Por outras 
palavras: estabelecem uma ordem jurídica que 
será inflexível, se o legislador, por meio de 
disposições transitórias não lhes atenuar os 
efeitos” ( C l o v is  B e v il a q u a  -— Teoria Geral 
do Direito Civil, art. 24) . Evidentemente, 
após a Constituição de 46, o Ministério da 
Educação não mais pode fixar o critério de 
remuneração dos professores e não se pode 
pretender dêste, então, a aplicação da Por
taria n.° 204 por ser anterior à Carta Magna, 
porque importaria na aceitação de normas 
estabelecidas por Poder incompetente, máxime 
sabendo-se que êste mesmo Poder já se ma
nifestara em sentido diverso, através de outras 
portarias que sucederam àquela. Manifesto, 
assim, pela insubsistência de tôdas as porta
rias ministeriais sejam anteriores ou poste
riores à Constituição».

Recorrendo de embargos, insistem os Sin
dicatos suscitados no acolhimento das duas 
preliminares referidas e reforma do julgado 
no mérito. Sustentam os suscitados, em re
lação à primeira preliminar, ser nula a de
cisão, ante o disposto aos arts. 524 e 795 
da Consolidação das Leis do Trabalho visto 
como o dissídio fôra instaurado sem que 
a deliberação da assembléia dos Sindicatos 
que compõem a Federação suscitante houvesse 
sido levada a efeito por escrutínio secreto, 
pois que tal determinação só foi cumprida 
depois de contestado o feito. De referência 
à segunda preliminar, alegam os embargantes 
que, pelo menos, quanto ao primeiro dêles, 
o Sindicato dos Professôres do Rio de Ja
neiro, procede a exceção de coisa julgada, 
porque a E . Primeira Turma do Supremo

Tribunal já firmara, no Recurso Extraordi
nário n.° 21.233, a incompetência do Ministro 
da Educação para interferir na fixação dos 
salários dós professôres e que havendo, em 
relação à Federação suscitante, identidade ju
rídica, também quanto a ela não poderia 
mais esta Justiça se pronunciar sõbre o re
gime legal vigente, daí porque advinha a in
competência da Justiça do Trabalho. Trata- 
se, segundo alegam, de questão já decidida, 
que não pode ser objeto de reapreciação. 
No mérito pedem os embargantes seja o seu 
recurso recebido para que se declare em vigor 
as Portarias ns. 204, de 5 de abril de 1945 
e 929, de 5 de setembro de 1951.

Impugnados os embargos, assim opinou a 
Procuradoria, pelo eminente Procurador Geral 
Dr. J o ã o  A n t e r o  d e  C a r v a l h o  a fls. 316-323:

«Discordo do douto parecer do Procurador 
J a r b a s  P e ix o t o  pelos seguintes motivos: O  
acórdão embargado defende a tese da in
subsistência do parágrafo único do art. 323 
da Consolidação após o advento da Consti
tuição de 46 e também proclama a ineficácia 
dos atos ministeriais relativos à fixação do 
salário dos professôres. No presente estágio 
constitucional ao Presidente da República 
(art. 87, I) com pete expedir decretos e re
gulamentos para a fiel execução das leis, 
e não ao Ministério da Educação que não 
é poder do Estado, e que, por isso mesmo, 
não desfruta de competência para determi
nação do salário condigno. Com base nessas 
afirmações, sustenta-se por um lado, a derro
gação do citado preceito da lei ordinária, visto 
que a Constituição veda a qualquer dos po
deres delegar atribuições (art. 36, § 2.°) ao 
mesmo tempo que fixa a competência da 
Justiça do Trabalho (art. 123, § 2.°); e, por 
outro lado, no que se refere às portarias 
ministeriais, diz-se que «ficaram sem vigor, 
ainda que anteriores à Constituição d e  46, 
que jà tiveram sua eficácia no tempo e pro
duziram seus efeitos» (fls. 255). O pro
blema constitucional data venia não foi de
vidamente colocado em seus justos termos. 
Com efeito, a Consolidação é decreto-lei an
terior à Constituição de 46 e posterior à 
de 37. E  em matéria de constitucionalie’ade 
e eficácia, as leis se conferem sob o  império 
em que foram prom ulgadas. No caso, se se 
tivesse de conferir o parágrafo único do 
art. 323 da Consolidação com a Constitu:ção 
de 46 e fôsse com esta incompatível, então 
a lei seria ineficaz daí por diante. Se con
ferida com a Constituição de 37 e fôsse como 
é, com esta com patível, teria eficácia plena 
adstrita à vigência dessa mesma Constituição, 
que perm tia a delegação de atribuições e 
poderes. Tem-se, portanto, que, se o pre
ceito impugnado é anterior à Constituição
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nova, o problema não é de sua inconstitu- 
cionalidade Uma lei contrária à Constitui
ção, promulgada depois dela, é lei derrogada, 
se incompatível com os novos mandamentos 
constitucionais. Se o acórdão embargado 
acolheu a tese da derrogação do art. 323, 
parágrafo único (no que decidiu acertada- 
mente), não poderia fulminar de ineficazes 
os atos ministeriais «aníeriores à Constitui
ção d e  46", o que em técnica jurídica im
portará em ter-se a lei por inconstitucional 
(e não apenas derrogada quando trata da 
delegação de atribuições), ou ainda, de nula 
nb initio, jamais podendo ter tido validade 
face àquele defeito congênito de inconsti- 
tucionalidade. Trata-se, assim, de saber se o 
preceito questionado está em vigor com o 
advento da Constituição de 46, e a resposta 
é negativa. A partir de então, porque abo
lida a delegação de podêres, não mais assiste 
ao Ministério da Educação competência para 
fixar critério de remuneração condigna dos 
professores. No tocante aos atos anteriores 
à mesma Constituição, a derrogação não re- 
troage. Opera ex  tunc. Os seus efeitos não 
afetam  a lei caduca no seu berço, e nem a 
invalidam  a partir da data em que se esta
beleceu a nova ordem constitucional, a me
nos que outra lei a substitua no tempo. 
Passa-se simplesmente isto: a lei era e con
tinua sendo, até que outra a revogue, no 
todo ou em parte. D errogação  não é incons- 
titucionalidade, como nos pareceu demonstra
do. Na espécie, a derrogação  apenas cínge- 
se ao modus faciendi das leis e portarias 
existentes a partir da Constituição de 46. 
No sistema da delegação de podêres, o pre
ceito ora impugnado era lei, que continua 
a vigorar até que outra a modifique ou re
vogue, não mais por obra e graça do Mi
nistério da Educação, mas mediante lei edi
tada pelo Legislativo. A Portaria 204, fun
dada no dispositivo consolidado, há de pro
duzir efeitos normais, porque anterior ao ad
vento da Constituição, dêsse modo, a vacatio 
legis. Não custa repetir. Ineficaz a Portaria 
n.° 264 não é .  São-no os atos ministeriais 
calcados no parágrafo único do art. 323 da 
Consolidação, após  o advento da atual Cons
tituição. R evogada  uma lei, é pacífico que 
a anterior não retorna à vigência. O caso, 
porém, não é êste. É  de derrogação  que é 
revogação parcial da lei. A Constituição 
de 46 derrogou  o preceito consolidado, por
que gerado sob o regime da Carta Política 
de 37, que, ao contrário daquela, permitia 
a delegação de podêres e atribuições. Porém 
fôrça  form al do dispositivo não cessou, por 
se tratar de LEI regularmente elaborada e 
ainda não revogada. Em nosso regime a 
lei fundamental regula a forma do G overno  
e as atribuições dos podêres. E ’ freqüente

ver-se governos de fato substituírem, por meios 
de decretos até leis constitucionais por êles 
mesmo editadas, l )  Estado N ovo é caso 
típico dos mais recentes em nosso País. Em 
tal emergência, os atos do Poder Executivo, 
ou por êste autorizados, delegados ou en
dossados, tais como decretos, posturas, re
gulamentos, são obedecidos mesmo após o 
regresso da normalidade constitucional en
quanto não sejam, por sua vez, revogados 
e substituídos por outros de igual ou de su
perior hierarquia. Para só citar exemplos 
mais palpitantes, confiram-se os atos do Exe
cutivo que instituem o salário mínimo, ver
dadeiras leis constitutivas: o Decreto-lei nú
mero 9 .070 regulamentando o direito de greve, 
que a Constituição de 37 proibia, e tantos 
outros em plena vigência, até que novas dis
posições legais se disponham a revogá-las. 
As linhas harmônicas do principio da divi
são d e podêres romperam-se com a ditadura. 
Os órgãos de soberan:a nacional (exclusive 
o Judiciário) foram confiados ao Chefe do 
Govêrno, vingando o sistema presidencial em 
que os ministros de Estado são delegados de 
confiança do Presidente da República, e a 
quem êste conferia podêres e atribuições equi- 
paráveis aos legisladores. A função legsla- 
tiva do Estado passou a ser exercida pelo 
Executivo, reputando-se suspensa, em parte, 
a divisão dos podêres constitucionais. Os 
atos praticados por aquêle Poder eram atos 
regulares do Govêrno e, portanto, válidos, 
quanto mais o sejam os editados sob a nova 
ordem de coisas. A Constituição sob der- 
rogar o preceito consolidado, não alcança as 
normas da Portaria n.° 204 (ato delegado do 
Executivo ao Ministro da Educação), porque 
se trata de verdadeira lei ordinária, gerada, 
emobra, por processo estranho, porém sob o 
regime constitucional dominante. Ineficazes se
riam, evidentemente, os atos posteriores à atual 
Constituição, pelo princípio maior de que, res
tabelecida a ordem democrática, no Estado 
de direito, só o Poder Legislativo legisla. 
Êsse é o propósito do voto do Ministro 
Mário Guimarães transcrito parcialmente a 
fls. 153: “A intromissão de um Ministro de 
Estado na fixação de salários poderia ser 
admissível ao tempo da Carta Política de 37. 
Hoje, porém, em face dos princípios que 
disciplinam a separação de podêres, não pas
saria de extravagância». Analisando, doutri- 
nàriamente, a repercussão jurídica dêsse ma
gistral pronunciamento, o Juiz Pires Chaves 
pontifica: Tais normas consideradas em jul
gado da Côrte Suprema (Recurso Extraordi
nário n.° 21 .232), põem em evidência a ine
ficácia dos atos administrativos posteriores 
à vigência da atual Constituição, prevalecen
do, em conseqüência, o regime da Portaria 
n.° 204 de 1945, a ela anterior. O art. 323,
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parágrafo único, da Consolidação não tem 
mais existência jurídica. É  um revenant. A 
autoridade \ministerial só dispõe, assim, de atri
buições para fazer cumprir o salár o mínimo, 
não permitindo o funcionamento do estabe
lecimento particular de ensino que o não 
pague pontualmente em cada mês. A Por
taria n.° 201, elaborada, a seu tempo, sob 
o beneplácito do regime constitucional de 
absorção  de podêres constitui direito adqui
rido, e serve de regra de fixação da remu
neração condigna, que é o salário mínimo 
específico dos professores, em função dos ele
mentos ali condensados. Outra portaria que 
disponha em contrário, máxime com restrição 
do salário-aula já considerado e fixado, fere 
direito adquirido. Sòmente o Poder Legisla
tivo poderá editar novos critérios de fixação 
da condigna remuneração dos professores. 
Para o intérprete de agora, preferir outra 
interpretação, seria proceder de modo con
trário ao princípio da nossa Lei Orgânica 
e dos postulados normais de direito". Logo 
adiante, valendo-se de argumentos de igual 
elevação jurídica, prossegue o culto magistra
do: «A Constituição outorgou jurisd ção ao 
Poder Legislativo para regulação das leis e 
à Justiça do Trabalho jurisdição especifica 
para contrõle das condições normativas, ex
clusive a regulamentação periódica de salários 
mínimos ou profissionais. Antes da Consti
tuição, o Decreto-lei n.° 2.028, de 22 de 
fevereiro de 1940, mais tarde incorporado à 
Consolidação, estendeu ao professorado a le
gislação do trabalho. Em conseqüência, o 
Ministro da Educação cogitou da remunera
ção do professor por attla, fixando-se o »a~ 
lário mínimo vital em relação ao  m cs. Tal 
atribuição, confiada à autoridade administra
tiva, resultava de ato normal de competência 
e jurisdição, no regime constitucional prece
dente. Vigente a Constituição de 46, não 
será, mais, legítimo outorgar atribu'ções es
pecíficas de outros podêres a um Ministro 
de Estado ou invocá-las em razão de leis 
caducas ou derrogadas, o que importaria, evi
dentemente, em renegar princípios orgânicos 
da Lei Maior, lim a coisa será manter os 
atos normais oriundos de le:s anteriores e 
outra muito diferente será invocar a lei ca
duca para disciplinação de atos subseqüentes 
a essa caducidade. Seria o mesmo que pro
mulgar já em vigor a Constituição, em lugar 
de leis. disposições novas incompatíveis com 
o ordenamento constitucional. Presentemente, 
só o Legislativo legisla. Finalizando, diz o 
Juiz Pires Chaves: "Despido o Ministério da 
Educação de atribuições para fixar os níveis 
salariais da remuneração condigna do magis- 
tér o particular e, por igual, falecendo à 
Justiça do Trabalho competência para regular 
o salário mínimo ou condigno e o salário

profissional, segue-se a Portaria n.° 204, ela
borada, embora, sob o signo do Estado N ovo, 
é ato normal disciplinador daquele Salário, 
até que o órgão constitucional competente 
venha de estabelecer novas bases em substi
tuição às ali enumeradas" (ín "Da Exe
cução Trabalhista", § 33, pp. 357 e 3 61 ).

Aliás, opinião idêntica emiti em comentários 
publicados em «O Jornal» de 17, 18, 19 e 20 
de março de 1954, dos quais destaco os se
guintes trechos, aliás referidos nos embargos 
opostos pelos suscitados: “Foi o próprio Su
premo Tribunal Federal que se encarregou 
de proclamar a legalidade da Portaria n.° 204 
quando disse ser admissível a interferência 
do Ministério da Educação para fixar o sa
lário condigno dos professores, quando vi
gorava a Constituição de 37. E  se essa 
interferência se deu legitimamente, não po
deria o Excelso Pretório declarar revogada 
a Portaria em causa sem reformar a de
cisão do Tribunal Superior do Trabalho, por 
êle mantida, a qual adotou a forma ai esta
belecida para a fixação dá remuneração con
digna. Trata-se, portanto, de um ato auto
rizado pelo Decreto-lei n.“ 2.028, de 22-2-1940, 
então reproduzido na parte que nos inte
ressa, na Consolidação das Leis do Trabalho 
(art. 323)» . O Supremo Tribunal tem tido 
oportunidade de examinar a questão, ado
tando pronunciamento inteiramente diverso da
quele esposado pelo acórdão embargado e 
no sentido exato das afirmações sustentadas 
neste parecer. N o  Agravo de Instrumento 
n.° 18.403, a Primeira Turma daquela Egrégia 
Cõrte, em voto do Ministro N e l s o n  H u g r ia , 
sustenta: «Se a Portaria n.° 204 era válida 
ao tempo em que foi expedida, não podia 
ter sido anulada pela atual Constituição, em 
contraste com o princípio apolitico de que 
«tempus regit actum». Também a Segunda 
Turma do mesmo Pretório Excelso, julgando 
o Agravo de Instrumento n.° 18.686, relata
do pelo Ministro H a h n e m a n n  G u im a r ã e s , re
cusou a aplicação da Portaria Ministerial 
n.° 887, de 13-10-52, considerando procedente 
o pedido de salários de uma professora de 
jardim de infância, com base na Portaria 
n.° 204. O mesmo, porém, não se passa com 
a Portaria n.° 929, de 5-9-51, que, dando 
nova redação ao art. 7.° da Portaria n.° 204, 
dispôs que a jóia de matricula, ou de sua 
renovação, não poderá exceder a 15% da 
contribuição anual devida por aluno externo, 
a título de ensino. Esse ato e os subseqüentes 
à Portaria n.° 204 são ineficazes, se no sen
tido de legislarem acêrca do cálculo de re
muneração profissional, atualmente da com
petência do Poder Legislativo. O parecer é, 
pois, pelo provimento parcial dos embargos, 
no que concerne apenas à eficácia da Por
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taria n.° 204. Decidirá, entretanto, o Egré
gio Tribunal, como de melhor Justiça. — 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1957. — 
J o ã o  A n t e r o  d e  C a r v a l h o , Procurador- 
Geral” .

É  o relatório.

v o t o

Preliminar d e nulidade, por preterição 
de formalidades legais

Sustentam os embargantes que o dissídio 
não fôra instaurado com o prévio pronuncia- 
mento dos representantes dos Sindicatos que 
integram a Federação suscitante, tanto que 
os editais de convocação e as atas da as
sembléia trazem datas posteriores ao ajuiza- 
mento do dissídio, levadas a efeito que foram 
em atendimento a diligência determinada pelo 
Excelentíssimo Sr. Ministro Relator.

Dos autos consta, a fls. 19-20, a ata da 
Assembléia do Conselho de Representantes 
da embargada, em que foi aprovada a pro
posta relativa à suscitação do dissídio. Como 
até não tivesse sido mencionada a circuns
tância de ter sido tomada por escrutínio se
creto a deliberação relativa ao dissídio (ar
tigo 524, e, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), determinou o Excelentissimo 
Sr. Ministro Relator ao feito o cumprimento 
de tal exigência, bem como a juntada pela 
Federação de prova dos poderes sõbre os 
Sindicatos que ela congrega —  o que foi 
cumprido pela embargada.

Como acentuado no v. acórdão embarga
do. não se tratava, no caso, de nulidade in
sanável de que houvesse resultado prejuízo 
que de resto não foi, sequer, alegado.

Rejeito a preliminar.

Preliminar de incompetência da  Justiça do 
T rabalho para processar e  julgar o  

presente dissídio

Pretendem os embargantes que já havendo 
o C . Supremo Tribunal se pronunciado, no 
Recurso Extraordinário n.° 21.233 (a fls. 46) 
sõbre o regime legal que disciplina a fixação 
dos salários dos professôres, não mais po
deria esta Justiça se pronunciar a respeito, 
por existir coisa julgada, do que resulta a 
argüida incompetência.

O v . acórdão embargado assinala que a 
decisão da E . Primeira Turma do Supremo 
Tribunal diz respeito a dissídio de natureza 
econcmica, suscitado pelo primeiro embargan- 
te. Do acórdão, publicado na íntegra no

Diário da Justiça de 13 de agôsto de 1956, 
a fls. 46 dos autos, se vê que a E . Turma 
do Supremo, firmando a competência desta 
Justiça para fixar a remuneração condigna 
dos professôres, aludiu à insubsistência do 
disposto no parágrafo único do art. 323 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Não diz, 
porém, aquêle aresto uma palavra sôbre a 
subsistência ou não das Portarias do Mi
nistro da Educação, baixadas com funda
mento naquele dispositivo legal. Tendo sido 
o objetivo precípuo dêste dissídio provocar 
o pronunciamento dêste Tribunal sôbre a vi
gência ou não das aludidas Portarias, en
tendo que o julgado em aprêço não cons
titui óbice a êsse desideratum. Acresce que 
a decisão em comento não seria empecilho 
ao exame do presente dissídio, visto que ali, 
só por via indireta aludiu a Colenda Corte 
à insubsistência dó parágrafo único do ar
tigo 323' da Consolidação das Leis do T ra
balho. Por outro lado, o pedido da embar
gada visava um pronunciamento direto desta 
Justiça, com uma extensão que se não com
portava no âmbito de um dissídio de na
tureza econômica.

Rejeito também outra preliminar.

M érito —  Porfiam os embargantes, com o 
valioso apoio da douta Procuradoria Geral, 
em que, a despeito d,ê derrogado o parágrafo 
único do art. 323 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, subsistem as Portarias baixadas 
pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação, com 
fundamento naquele dispositivo.

É  certo o princípio de que a derrogação 
da lei, por incompatibilidade dos seus pre
ceitos com norma constitucional superveniente, 
não acarreta a insubsistência dos atos dela 
oriundos. Particularmente o caso dos autos, 
os atos emanados de autoridade competente, 
ao tempo, não perdem a sua eficácia pela 
cessação da competência.

Contudo se êsses atos, quer por se mos
trarem, por sua vez, inconciliáveis com dis
posições constitucionais, quer pelo fato de, 
ao regularem situações futuras, implicarem em 
fazer subsistir nos seus efeitos uma compe
tência que cessou na sua origem, também 
êles serão atingidos pela derrogação. É  evi
dente que a derrogação não alcança senão a 
dinâmica do ato resguardados os efeitos pro
duzidos até o momento em que êle se tornou 
compatível com a norma constitucional.

A Portaria n.° 204, por cuja subsistência 
propugnam os embargantes, estabeleceu crité
rios para a fixação da condigna remuneração 
dos professôres. Por ela, aquela remuneração
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será fixada, inicialmente por contrato, tendo 
em vista a renda do estabelecimento, o custo 
normal da vida na localidade, as qualificações 
pedagógicas dos professôres e a necessidade 
do seu aperfeiçoamento cultural e técnica (ar
tigo 2 .°). Ainda pela mesma Portaria tal re
muneração será reajustada periodicamente, em 
função da elevação do salário mínimo regional 
e da contribuição dos alunos, de acôrdo com 
a fórmula estabelecida (art. 5.°) .

Tendo a Portaria n.° 204, estabelecido as 
normas e condições para o reajustamento pe
riódico da remuneração dos professôres, se 
subsistentes as suas disposições, evidente que 
esta Justiça não poderia, na apreciação de dis
sídio tendente à revisão daquela remuneração, 
fixar outras normas e condições. E, se não 
podia, a função da Justiça confirmada ao pre
enchimento da fórmula prestabelecida com 
a atualização dos elementos correspondentes ao 
salário mínimo e à contribuição dos aluno», 
dúvida não há que uma tal limitação impli
caria no esvaziamento da competência norma
tiva da Justiça do Trabalho, em relação aos 
dissídios salariais de professôres, ao tempo em 
que configuraria um meio indireto de fazer 
subsistir a competência do Ministro da Edu
cação, para rever a remuneração em aprêço.

Ora, a Constituição Federal, no artigo 123, 
atribuiu privativamente à Justiça do Trabalho 
a competência para dirimir os dissídios indi
viduais e coletivos entre empregados e em
pregadores e as demais controvérsias oriundas 
de relações de trabalho. E  lhe assegurou ainda 
privativamente a competência para fixar nor
mas e condições, nas decisões em dissídio co
letivo, quando fôr caso, especificado em lei 
como na hipótese da revisão de salários (ar
tigo 766 da Consolidação das Leis do Traba
lh o ).

Assim, a persistência das disposições da 
Portaria n.“ 204, não se coaduna com a com
petência constitucionalmente assegurada a esta 
Justiça para rever e reajustar a remuneração 
dos professôres.

Acresce, por outro lado, que o acórdão da 
E . Primeira Turma do Supremo Tribunal,

proferido no Recurso Extraordinário número 
21.233 e acima aludido, se não faz coisa jul
gada, para o efeito de impedir o pronuncia
mento dêste Tribunal no sentido da decisão 
embargada, deixa claro, porém, que a com
petência para estabelecer a remuneração, con
digna dos professôres é desta Justiça. E ' o 
que se vê da sua emenda constante da publi
cação no Diário da Justiça, a fls. 46: "O  
trabalho intelectual dos professôres é equipa
rado pela Constituição de 46, ao labor dos 
operários. Compete pois à Justiça Trabalhista, 
e não mais ao Ministério da Educação, fixar 
aos professôres a remuneração condigna'

Finalmente diga-se de passagem, que a cir
cunstância de haver êste Tribunal adotado, em 
dissídio dos professôres no Distrito Federal, os 
critérios da Portaria n.° 204, para a revisão 
dos seus salários, não implica em reconheci
mento da subsistência daquela Portaria. Adotou 
o Tribunal o critério da Portaria, como poderia 
adotar outro, no exercício da sua competência 
constitucional para estabelecer normas e con
dições no julgamento dos dissídios coletivos 
para revisão de salários.

Face ao exposto, rejeito os embargos para 
manter o v . acórdão embargado.

Acordam unânimemente os Juizes do T ri
bunal Superior do Trabalho rejeitar as preli
minares argiiidas e, vencidos os Srs. Ministros 
T é l io  da  C o st a  M o n t e ir o , G o d o y  I l h a , A n 
t ô n io  C a r v a l h a l , D é l io  M a r a n h ã o , O sc a r  
S a ra iv a  e T o s t e s  M a l t a , rejeitar os embar
gos. Deu-se por impedido o Sr. Ministro J ú l io  
B a r a t a .

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1958. — 
D e l f im  M o r e ir a  J ú n io r , Presidente. —  Jo- 
n a s  M e l o  d e  C a r v a l h o , Relator.

C ie n te : J o ã o  A n t e r o  d e  C a r v a l h o , Pro
curador Geral.

Publicado no Diário da Justiça de 28 de 
março de 1958 —  pp. 1.381-83 —  apenso 
ao n.° 72.


